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à  NOVO CONCURSO 

A Polícia Militar de 
São Paulo (PM-
SP) está em fase 
de contratação 

da organizadora do primei-
ro concurso público para o 
cargo de oficial administra-
tivo. Ao que tudo indica, a 
banca será a Fundação Vu-
nesp, que também está co-
ordenando os concursos de 
soldado e do curso de ofi-
ciais da PM de Barro Bran-

co. Porém, de acordo com 
a chefe de seção de plane-
jamento da divisão de se-
leção e alistamento da cor-
poração, tenente Luciana 
Bezerra Rodrigues, a ofi-
cialização somente poderá 
ocorrer quando o contrato 
estiver definitivamente fir-
mado, o que pode ocorrer 
já nos próximos dias.

Além disso, segundo ela, 
ainda existe outro ponto 
pendente para que o edital 
possa ser finalmente publi-

cado: a distribuição das va-
gas por regiões. A intenção 
é de que estes dois pontos 
sejam encerrados nos pró-
ximos dias, para que a cor-
poração possa liberar o edi-
tal ainda em maio.

A oferta será de 5 mil va-
gas, conforme autorização 
do governador Geraldo Al-
ckmin, em 4 de fevereiro.  
Para concorrer é necessá-
rio possuir apenas ensi-
no médio. A remuneração 
inicial da categoria é de 

R$ 992, mas pode chegar a 
R$ 1.142, de acordo com o 
prêmio de desempenho in-
dividual.

A nova carreira foi cria-
da com o objetivo de subs-
tituir pessoal que ocupava 
o cargo de soldado PM vo-
luntário, com contratações 
em regime temporário. Por 
se tratar de vagas tempo-
rárias, sem vínculo empre-
gatício, para lidar com ser-
viços públicos,  a prática 
foi considerada inconstitu-

cional, gerando a necessi-
dade de criar um novo car-
go efetivo para executar 
as atividades que estavam 
sendo desempenhadas 
por estes voluntários.

Enquanto o edital não é 
publicado, os interessa-
dos podem ir se preparan-
do com  base no conteúdo 
programático do concur-
so promovido recentemen-
te pela Polícia Civil, tam-
bém para o cargo de oficial 
administrativo. A organi-

zadora também foi a Fun-
dação Vunesp e a prova 
contou com 80 questões, 
sendo 40 de conhecimen-
tos gerais e 40 de conhe-
cimentos específicos. Em 
conhecimentos gerais fo-
ram 20 de língua portu-
guesa, cinco de matemáti-
ca, 10 de legislação e 5 de 
noções de informática. Em 
conhecimentos específi-
cos, os temas foram sobre 
constituição federal e atu-
alidades.  

Polícia Militar  vai liberar 5 mil vagas de oficial 
  Da Redação

contato@oextra.net

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ouroeste, através do Senhor Prefeito Munici-

pal Sebastião Geraldo da Silva, HOMOLOGA o parecer da Comissão de 
Licitação nomeada pela Portaria nº 01/14, e ADJUDICA pelo menor preço 
global a empresa Construtora Oliveira & Araújo Ltda – EPP CNPJ Nº 
02.422.234/0001-52, para Contratação de empresa com fornecimento de 
material e mão de obra para a execução de obras de Ampliação do Centro 
de Referência da Assistência Social – CRAS, referente a Tomada de Preço 
nº 02/14 – Processo nº 30/14.

Ouroeste, 05 de maio de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 109/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Construtora Oliveira & Araújo Ltda – EPP
Assinatura: 07/05/14
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e mão 

de obra para a execução de obras de ampliação do Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS

Valor: R$ 349.924,26
Prazo: 04 meses
Processo: 30/14 – Tomada de Preço: 02/14

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ouroeste, através do Senhor Prefeito 
Municipal Sebastião Geraldo da Silva, HOMOLOGA o parecer da 
Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 01/14, e ADJUDICA pelo 
menor preço global a empresa UNICON OBRAS E INSTALAÇÕES 
LTDA – ME CNPJ Nº 13.338.127/0001-67, para Contratação de empresa 
com fornecimento de material e mão de obra para a execução de obras 
de Reforma, Adequação e Ampliação do UBS I (Centro), Município de 
Ouroeste, referente a Tomada de Preço nº 03/14 – Processo nº 31/14.

Ouroeste, 06 de maio de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 110/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Unicon Obras e Instalações Ltda – ME
Assinatura: 08/05/14
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e mão 

de obra para a execução de obras de Reforma, Adequação e Ampliação do 
UBS I (Centro), Município de Ouroeste.

Valor: R$ 242.641,28
Prazo: 04 meses
Processo: 31/14 – Tomada de Preço: 03/14

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA 

MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 
57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO PELA LEI 
9.648/98 COM A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, neste 

ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SEBASTIÃO 
GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ (MF) 61.198.164/0001-
60, com sede em São Paulo, SP, na Rua Guaianases, 1238, Campos Eliseos, 
neste ato representada por seus representantes, conforme no CONTRATO 
firmado em 26 de abril de 2013, objeto do Convite nº 19/13, firmam o pre-
sente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 
8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 68/13, Convite nº 19/13, 
Processo nº 33/13, destinado à realização de seguro de veículos contra ter-
ceiros e de acidentes pessoais e coletivos dos veículos pertencentes a esta 
municipalidade, para prorrogar o seu contrato por mais 12 (doze) meses, 
com acréscimo na inclusão de um veículo Ford Fusion para o gabinete do 
prefeito, e uma Renault Master para a saúde, e alteração do veículo Focus 
Sedan da Secretaria de Administração para a Educação, mantidas inaltera-
das as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 25 de abril de 2014.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Fábio Alex Colombo - RG: 20.489.208-9 - CONTRATADA

Joelson Renato Barbosa - RG: 6.157.016-0 - CONTRATADA
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA 
MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 
57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO PELA LEI 
9.648/98 COM A LICITANTE ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE 

OUROESTE
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, neste 

ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SEBASTIÃO 
GERALDO DA SILVA, e de outro lado a licitante ASSOCIAÇÃO 

HOSPITALAR DE OUROESTE, CNPJ Nº 11.293.929/0001-72, com 
sede em Ouroeste, SP, na Avenida dos Bandeirantes, 1026, Centro, CEP 
15.685-000, neste ato representada por seu Diretor Presidente, conforme no 
CONTRATO firmado em 29 de abril de 2011, objeto do Processo nº 07/11, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 67/11, Processo nº 
07/11, Chamada Pública nº 02/11, destinado à: OPERACIONALIZAÇÃO 
PELA CONTRATADA, EM CONFORMIDADE COM OS ANEXOS 
TÉCNICOS QUE INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO, DAS SEGUIN-
TES ATIVIDADES: GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA, AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO VELOSO (CON-
TRATO DE GESTÃO), para prorrogar o seu contrato por mais 12 (doze) 
meses.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal do repasse é de R$ 
248.000,00 (Duzentos Quarenta Oito Mil Reais), mantidas inalteradas as 
demais cláusulas contratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 30 de abril de 2014.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE OUROESTE

Contratada
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Aviso de Licitação

Modalidade: Tomada de Preço
Processo nº 32/14

Tomada de Preço nº 04/14
Programa Requalificação das Unidades Básicas de Saúde

Encontra-se aberto nesta municipalidade a Tomada de Preço acima 
citada para a Contratação de empresa com fornecimento de material e 
mão de obra para a execução de obras de Construção de Unidade Básica 
de Saúde – UBS no Conjunto Habitacional Celestino Carnielo, Município 
de Ouroeste, sob o regime de empreitada por preço global. Valor Estimado 
da obra R$ 616.497,22 – Recurso Federal. Caução Para Participação R$ 
6.164,97. A visita técnica é obrigatória e deverá ser efetuada pelo sócio-
proprietário ou por profissional devidamente credenciado. A visita técnica 
se realizará entre os dias 15 DE MAIO a 27 DE MAIO DE 2014 ATÉ ÀS 
08:30 HORAS, devendo a referida visita ser agendada com antecedência, 
no Departamento de Engenharia, pelo Telefone 17 – 3843 1427, no horário 
das 09:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas. Data para apresentação 
das “documentações e propostas” até às 09:00 horas do dia 27 de maio 
de 2014. O edital completo encontra-se a disposição para retirada no 
Setor de Licitações ao custo de R$ 100,00 (Cem Reais), na Avenida dos 
Bandeirantes, 2255, Jardim Sarinha II. Todos esclarecimentos poderão ser 
obtidos no endereço supra ou pelo telefone (17) 3843 3850. Ouroeste, 09 
de maio de 2014. Sebastião Geraldo da Silva – Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Aviso de Licitação

Modalidade: Tomada de Preço
Processo nº 33/14

Tomada de Preço nº 05/14
Programa Requalificação das Unidades Básicas de Saúde

Encontra-se aberto nesta municipalidade a Tomada de Preço acima 
citada para a Contratação de empresa com fornecimento de material e 
mão de obra para a execução de obras de Construção de Unidade Básica 
de Saúde – UBS no Residencial Rodrigues, Município de Ouroeste, sob 
o regime de empreitada por preço global. Valor Estimado da obra R$ 
509.107,37 – Recurso Federal. Caução Para Participação R$ 5.091,07. A 
visita técnica é obrigatória e deverá ser efetuada pelo sócio-proprietário ou 
por profissional devidamente credenciado. A visita técnica se realizará entre 
os dias 15 DE MAIO a 28 DE MAIO DE 2014 ATÉ ÀS 08:30 HORAS, 
devendo a referida visita ser agendada com antecedência, no Departamento 
de Engenharia, pelo Telefone 17 – 3843 1427, no horário das 09:00 as 11:00 
e das 13:00 as 16:00 horas. Data para apresentação das “documentações 
e propostas” até às 09:00 horas do dia 28 de maio de 2014. O edital 
completo encontra-se a disposição para retirada no Setor de Licitações 
ao custo de R$ 100,00 (Cem Reais), na Avenida dos Bandeirantes, 2255, 
Jardim Sarinha II. Todos esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço 
supra ou pelo telefone (17) 3843 3850. Ouroeste, 09 de maio de 2014. 
Sebastião Geraldo da Silva – Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO ADITIVO
TERMO DE CONTRATO Nº 081/2012

TOMADA DE PREÇO Nº 04/2012
PROCESSO Nº 30/12

PREÂMBULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, com sede na Avenida 

dos Bandeirantes, nº 2255, Jardim Sarinha II, Ouroeste, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 01.611.213/0001-12, ora representado 
neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal Sebastião Geraldo da Silva, 
portador do RG nº 6.948.917 e do CPF 889.024.478-04, a seguir deno-
minada simplesmente CONTRATANTE e por outro lado, DIFUSÃO 
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.900.938/0001-26, sediada no SRTV Sul, Quadra 701, 
Edifício Centro Empresarial Brasília, Bloco A, Sala 702, Brasília-DF, CEP 
70340-907, neste ato representada por seu sócio administrador Henrique 
Eduardo da Rocha Frota, brasileiro, Engenheiro Florestal, titular do RG 
nº 1.763.481 adiante denominada CONTRATADA, em conformidade 

com a Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, formalizam o presente 
termo aditivo ao contrato 081/2012 para a finalidade proposta, conforme 
cláusula abaixo:

CLÁUSULA 1ª – DA VIGÊNCIA
Fica o contrato ora aditado, prorrogado em seu vencimento de 

10/05/2014 para 10/11/2014.
CLÁUSULA 2ª – RATIFICAÇÃO
2.1. – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no contrato ora aditado.
Ouroeste, 05 de maio de 2014.

Sebastião Geraldo da Silva
Prefeito Municipal de Ouroeste - SP

CONTRATANTE
Henrique Eduardo da Rocha Frota

RG: 1.763.481
CONTRATADA

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2014  
A Prefeitura Municipal de Ouroeste, situada na Av. dos Bandeirantes, 2255, Jardim 

Sarinha II - Município de Ouroeste, Estado de São Paulo, por intermédio do Senhor Prefeito 
Municipal Sebastião Geraldo da Silva, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura 
de inscrições e estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo destinado a 
selecionar candidatos visando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
para a contratação de Profissionais para Emprego Público neste Município. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, e eventuais retificações, e sua execução 
caberá à PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 
1.3. Ao número de vagas estabelecidos no Objeto deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas 
que surgirem, para eventual contratação de classificados que estiverem em reserva de contingente, 
observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e forem autorizadas pela Prefeitura do 
Município de Ouroeste, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
1.4. O Regime Jurídico dos cargos oferecidos neste Edital será de acordo com as normas da CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho).  
2 – DO OBJETO E CARACTERIZAÇÃO DO EMPREGO 
2.1– O processo seletivo visa à contratação de profissional conforme discriminado abaixo. 
2.2 – Quadro de emprego. 

Emprego Nº. de Vagas Remuneração 
(R$) 

Carga Horária 
Semanal  Requisitos Taxa de 

Inscrição 

Assistente Social 03 1.814,32 20 Superior em Serviço Social e registro no 
respectivo Conselho de Classe. R$ 50,00 

Orientador Social 03 1.099,10 20 
Superior em Serviço Social ou Psicologia 
e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

R$ 50,00 

Facilitador de Oficina 01 1.099,10 20 Superior em Educação Física e registro no 
respectivo Conselho de Classe. R$ 50,00 

2.3 – Além das vagas abertas, em havendo necessidade, durante a vigência do Processo Seletivo, 
a Prefeitura convocará outros candidatos aprovados na ordem de classificação para efetivarem 
substituições, nos termos da cláusula 2.1. 
2.4. – PRAZO DE CONTRATAÇÃO:  
2.4.1. – O candidato aprovado será contratado pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo 
ser prorrogado por até igual período. 
3 – DAS INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
3.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos. 
3.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 
3.1.5. O candidato não poderá se inscrever para mais de um cargo. 
3.1.6. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 
3.1.7. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas e alteração de 
locais de realização das provas. 
3.1.8. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
3.2. Procedimento para inscrição, taxas e formas de pagamento.  
3.2.1. Para formalizar a inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, 
disponível no endereço eletrônico www.personacapacitacao.com.br, da seguinte forma: 
- Acesse o site www.personacapacitacao.com.br; 
- Localize a tabela com o título “Faça sua Inscrição”; 
- Clique em "Processo Seletivo Nº 004/2014 - Prefeitura de Ouroeste"; 
- Preencha corretamente todos os campos do formulário de inscrição; 
- Clique em "Finalizar"; 
- Clique em "Imprimir Comprovante"; 
- Na sequencia o sistema irá gerar a Ficha de Inscrição, que deverá ser impressa.  
3.2.2. O candidato deverá comparecer na Tesouraria da Prefeitura munido de 02 vias da ficha 
de inscrição emitida pelo site, para a emissão da taxa de recolhimento. 
3.2.3. A guia da taxa de inscrição deverá ser recolhida na Tesouraria da Prefeitura, sito à Av. 
dos Bandeirantes, 2255, Jardim Sarinha II - Ouroeste/SP, de 12 a 16 de maio de 2014, das 
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.  
3.2.4. O valor da taxa de inscrição a ser pago em moeda corrente para participação neste Processo 
Seletivo é o descrito no item 2.2. 
3.2.5. O candidato que não realizar os passos descritos neste item estará automaticamente 
eliminado do certame. 
3.3. Os candidatos aprovados deverão se enquadrar nas seguintes condições: 
3.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
3.3.2. Ser maior de 18 anos; 
3.3.3. Estar com o título eleitoral em vigor e ter votado ou justificado a ausência nas últimas 
eleições; 
3.3.4. Estar em dia com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
3.3.5. Apresentar certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativas aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro, tráfico, uso de drogas e corrupção de menores, renovável a cada ano.  
3.4. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que 
verificadas falsidades de declarações ou documentos. 
3.5. Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea, bem como, 
não será aceito pedidos de alteração de cargos, verificando, a qualquer tempo, o recebimento da 
inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada. 
3.6. Compete à empresa organizadora do Processo Seletivo o indeferimento das inscrições quando 
ocorrerem irregularidades. 
3.7. Do indeferimento do pedido, caberá recurso dirigido a Prefeitura Municipal, a ser interposto no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de sua divulgação. 
3.8. Interposto o recurso, e não tendo havido decisão, o candidato poderá participar 
condicionalmente das provas que se realizarem. 
3.9. O comprovante de inscrição deverá estar sempre com o candidato, para apresentação em 
todas as fases de seleção. 
3.10. Os candidatos deverão assinalar, quando da inscrição, serem portadores de deficiência, 
especificando-a, e submeterem-se quando convocados, a exame médico, que concluirá sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício da função. 
3.11. O candidato portador de deficiência poderá requerer a condição especial para a realização 
das provas, indicando a condição de que necessita para a realização destas. 
3.11.1. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato portador de 
deficiência, assim considerada aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será 
condicionada à solicitação do candidato e à legislação específica, devendo ser observada a 
possibilidade técnica examinada pela PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELI. 
3.11.2. O candidato portador de deficiência deverá apresentar até o último dia de inscrição, a 
Solicitação para Condições Especiais para a realização da prova (anexo a este Edital), 
acompanhada do Laudo Médico, para: Prefeitura Municipal de Ouroeste – Processo Seletivo 
001/2014, Av. dos Bandeirantes, 2255, Jardim Sarinha II - Ouroeste/SP.  
3.11.3. Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais para 
realização das provas, nos termos no item 3.11.2. deste Edital, sob pena de não terem concedidas 
às condições solicitadas, seja qual for o motivo alegado. 
3.11.4. Na falta do Laudo Médico ou não contendo este as informações indicadas no item 
3.11. e seus subitens ou for entregue fora do prazo,  aos candidatos portadores de 
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição, não terão 
atendidas as condições especiais para realização das provas. 
 

Lei Federal 8.662 de 07/06/1993 - Código de Ética Profissional do Assistente Social. Edição 
atualizada 2011. 
Lei Federal  10.741 de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso                
Lei Federal  11.340 de  07/08/2006 – Lei Maria da Penha 
RESOLUÇÃO N°33 , de 12 de DEZEMBRO de 2012 – NOB SUAS 
RESOLUÇÃO Nº 269 , DE 13 DE NOVEMBRO DE 2006 – NOB RH/ SUAS 
RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 - Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. 
6. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

DATAS EVENTOS 

09/05/2014 Publicação do extrato do edital na Imprensa Oficial do Município e 
publicação do edital na íntegra no site da Empresa Organizadora. 

12/05/2014 a 16/5/2014 Período de Inscrição.  
19/05/2014 Publicação dos candidatos inscritos site da Empresa Organizadora. 
25/05/2014 Realização das Provas. 

26/05/2014 Data prevista para publicação do Gabarito no site da Empresa 
Organizadora. 

27 e 28/05/2014 Data prevista para interposição de recursos do Gabarito. 

06/06/2014  Data prevista para publicação Lista de Classificação na Imprensa 
Oficial do Município e site da Empresa Organizadora. 

09 e 10/06/2013 Data prevista para interposição de recursos da classificação. 

13/06/2014 Data prevista da Publicação da Homologação no “Jornal do 
Interior” e site da Empresa Organizadora. 

Observação:  
As datas deste cronograma são previstas e poderão sofrer alterações a qualquer momento. Somente 
serão confirmadas após publicação dos atos nos meios descritos no Item 10. 
7- DAS NORMAS 
7.1. O candidato deverá chegar ao local da prova, com no mínimo trinta minutos de antecedência 
do horário designado, munido de cédula de identidade, comprovante de inscrição, caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto e borracha. 
7.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido. 
7.3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. O não comparecimento a qualquer prova, importará na eliminação do 
candidato. 
7.4. Durante a realização das provas não será permitido qualquer espécie de consulta, 
comunicação com outro candidato, uso de telefones celulares, bips ou qualquer outro meio de 
comunicação com o mundo exterior e calculadoras. Reserva-se a Comissão de Fiscalização do 
Processo Seletivo o direito de excluir do recinto e eliminar da prova o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas e estabelecer outros 
critérios para resguardar a execução individual e correta das provas. 
7.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis, questões que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. Se ocorrer igualdade na classificação final, proceder-se-á o desempate segundo os seguintes 
critérios: 
I – Maior idade; 
II – Maior número de acertos em Conhecimentos Específicos;  
III – Maior número de acertos em Língua Portuguesa. 
8.2. Dos atos do Processo Seletivo caberá recurso fundamentado ao Prefeito Municipal, nos 
seguintes prazos: 
 Recurso contra indeferimento da inscrição: 02 (dois) dias úteis, contados da homologação das 
inscrições. 
Recurso a respeito de questões ou resultados do Gabarito: 02 (dois) dias úteis, contados da 
divulgação dos gabaritos. 
Recurso a respeito da somatória dos pontos obtidos pelo candidato: 02 (dois) dias úteis, 
contados da divulgação da classificação final. 
8.2.1. O recurso deverá ser entregue, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com indicação 
precisa do objeto em que o candidato se julgar prejudicado, no prazo determinado no item 8.2., na 
Prefeitura Municipal de Ouroeste - Setor de Protocolo, das 8h às 11h e das 13h às 17h. 
8.2.1.2. Os candidatos deverão identificar as razões recursais, inclusive sobre a necessidade de 
vista do gabarito e caderno de provas. Ficará a critério da PERSONA CAPACITAÇÃO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, decidir o meio pelo qual o candidato terá concedida a 
vista ao Caderno de Questões e/ou Cartão de Respostas. 
8.2.2. Os Recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) em 
envelope fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes 
dados: 
a) Edital de Processo Seletivo nº 004/2014; 
b) Referência do motivo do recurso, exemplo: INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO. 
c) Nome completo e número de inscrição do candidato; 
d) Cargo para o qual o candidato está concorrendo. 
8.2.3.Não serão considerados os recursos encaminhados via fax, telegrama, internet ou qualquer 
outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo 
determinado no item 8.2. deste Edital. 
8.2.4. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 8.2. deste 
Edital. 
8.2.5. O candidato deverá usar o modelo de formulário para recurso, anexo a este Edital. 
8.3. A convocação para admissão dos candidatos habilitados ocorrerá de conformidade com a 
necessidade do preenchimento das vagas, tendo o candidato o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após convocado, para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Ouroeste. A convocação 
obedecerá à ordem de classificação, não gerando o fato de sua aprovação o direito automático à 
nomeação, pois serão chamados na conformidade da real necessidade dos serviços segundo o 
critério oportunidade. 
8.4. Para efeito de sua admissão, fica o candidato aprovado e convocado, sujeito à aprovação em 
exame médico, cópia do RG, CPF, Título de Eleitor, 1 foto 3x4, comprovante de votação nas últimas 
eleições ou justificativa de ausência, certidão de antecedentes criminais, comprovante de 
escolaridade e habilitação legal para o cargo, declaração de gozo dos direitos políticos e civis, 
declaração de não ter sido demitido a bem do serviço público e declaração de não ocupar função 
pública e remunerada “exceto os acúmulos permitidos pela Lei”. Documentos estes que devem ser 
entregues no prazo de 10 (dez) dias. 
8.5. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido previstos no 
presente Edital, serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo constituída 
pelo prefeito de Ouroeste, através de Ato ou Portaria. 
9. - DA DIVULGAÇÃO 
9.1. A divulgação do Edital do Processo Seletivo será da seguinte forma: 
a) O Extrato do Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município. 
b) O Edital completo será publicado no site da Persona Capacitação - Assessoria e Consultoria 
EIRELI - www.personacapacitacao.com.br, site da Prefeitura Municipal de Ouroeste - 
www.ouroeste.sp.gov.br e no mural da Prefeitura Municipal. 
9.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados, no site da prefeitura 
(www.ouroeste.sp.gov.br), afixado no Mural da Prefeitura Municipal e no site da Persona 
Capacitação (www.personacapacitacao.com.br). 
9.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, 
avisos e comunicados referentes a este Processo Seletivo que sejam publicados através dos meios 
de divulgação acima citados. 
 9.4. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos estão 
cientificados dos atos concernentes ao Processo Seletivo nos termos dispostos nos itens 9.1. a 9.4. 
deste Edital. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ouroeste, 09 de maio de 2014. 

        
Sebastião Geraldo da Silva  

Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2014  
MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 
(Um recurso por Folha) 
 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Recurso Administrativo – Edital de Seleção Pública nº 001/2014 – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OUROESTE/SP. 
 
(   ) Inscrições. 
(   ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(   ) Classificação. 
 
Nome: 
 
Nº. de Inscrição: 
 
Função: 
 
Nº. da questão 
recorrida: 

 Resposta do gabarito 
oficial: 

 Resposta do candidato:  

 
Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 
 
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
 
 
 

3.11.5. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das 
provas deverá entregar parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando a 
necessidade de tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, juntamente com a Solicitação para Condições Especiais para a realização da prova 
(anexo a este Edital). 
3.11.6. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão 
oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 22. 
4 – DAS PROVAS 
4.1. O processo seletivo será composto de prova de: 
- 10 Questões de Língua Portuguesa;  
- 10 Questões de Conhecimentos Específicos. 
4.2. A prova objetiva de múltipla escolha terá a duração máxima de 02 (duas) horas.  
4.3. A prova será realizada no dia 25 de maio de 2014, das 09h as 11h, na EMEF – Escola 
Municipal de Educação Fundamental de Ouroeste, Rua Fernão Dias Paes Lemes, 1.459, 
Centro, Ouroeste – SP.  
4.3.1. Caso haja qualquer impedimento para a realização da prova na data/horário especificado, 
será feita retificação e divulgada pelos meios previstos neste Edital. 
4.4. A prova será composta de 20 (vinte) questões com 5 (cinco) alternativas, das quais apenas 
uma atende as condições da questão. 
4.5. A classificação final será de acordo com o total de pontos obtidos pelo candidato. 
4.6. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  
4.7. O candidato que não atingir o mínimo de 05 (cinco) pontos será desclassificado do processo. 
4.8. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o tempo 
mínimo de 1h (uma hora) do início da mesma. 
4.9. Os gabaritos da prova estarão disponíveis no site da Persona Capacitação – Assessoria e 
Consultoria – EIRELI. (www.personacapacitacao.com.br), no dia seguinte a realização da prova, 
após as 18h. 
4.10. Os candidatos só poderão levar consigo o caderno de questões depois de transcorrido o 
tempo mínimo de 1h30 (uma hora e trinta minutos) do início da prova. 
4.11. O caderno de questões é de propriedade intelectual da Persona Capacitação Assessoria e 
Consultoria EIRELI. É expressamente vedada a reprodução, comercialização, publicação ou 
distribuição, da totalidade ou de parte das informações do caderno de questões. 
5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Português (Nível Superior): Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. 
Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, 
polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, e ambigüidade. Coesão e coerência. A 
intertextualidade na produção de textos, funções da linguagem. Variação lingüística: emprego da 
linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. 
Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Estrutura e formação de palavras. 
Emprego das classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
BRASIL, Constituição da República Federativa do Brasil. (dos direitos e deveres individuais e 
coletivos; dos direitos sociais; da seguridade social; da família, da criança, do adolescente, do 
idoso). 
BRASIL, Lei 8069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Atualizado com a 
Lei 12.010. 
BRASIL, LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS 
BRASIL, LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011. Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
BRASIL, LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo 
BRASIL, Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária, 2006. 

3.11.5. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das 
provas deverá entregar parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando a 
necessidade de tempo adicional, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, juntamente com a Solicitação para Condições Especiais para a realização da prova 
(anexo a este Edital). 
3.11.6. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão 
oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 22. 
4 – DAS PROVAS 
4.1. O processo seletivo será composto de prova de: 
- 10 Questões de Língua Portuguesa;  
- 10 Questões de Conhecimentos Específicos. 
4.2. A prova objetiva de múltipla escolha terá a duração máxima de 02 (duas) horas.  
4.3. A prova será realizada no dia 25 de maio de 2014, das 09h as 11h, na EMEF – Escola 
Municipal de Educação Fundamental de Ouroeste, Rua Fernão Dias Paes Lemes, 1.459, 
Centro, Ouroeste – SP.  
4.3.1. Caso haja qualquer impedimento para a realização da prova na data/horário especificado, 
será feita retificação e divulgada pelos meios previstos neste Edital. 
4.4. A prova será composta de 20 (vinte) questões com 5 (cinco) alternativas, das quais apenas 
uma atende as condições da questão. 
4.5. A classificação final será de acordo com o total de pontos obtidos pelo candidato. 
4.6. A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  
4.7. O candidato que não atingir o mínimo de 05 (cinco) pontos será desclassificado do processo. 
4.8. Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o tempo 
mínimo de 1h (uma hora) do início da mesma. 
4.9. Os gabaritos da prova estarão disponíveis no site da Persona Capacitação – Assessoria e 
Consultoria – EIRELI. (www.personacapacitacao.com.br), no dia seguinte a realização da prova, 
após as 18h. 
4.10. Os candidatos só poderão levar consigo o caderno de questões depois de transcorrido o 
tempo mínimo de 1h30 (uma hora e trinta minutos) do início da prova. 
4.11. O caderno de questões é de propriedade intelectual da Persona Capacitação Assessoria e 
Consultoria EIRELI. É expressamente vedada a reprodução, comercialização, publicação ou 
distribuição, da totalidade ou de parte das informações do caderno de questões. 
5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Português (Nível Superior): Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. 
Tipologia textual. Significação literal e contextual de palavras: noção de conotação, denotação, 
polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, parônima, e ambigüidade. Coesão e coerência. A 
intertextualidade na produção de textos, funções da linguagem. Variação lingüística: emprego da 
linguagem formal e da informal. Ortografia oficial: emprego de S, SS, Z, Ç, CH, X, J e G. 
Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo da crase. Estrutura e formação de palavras. 
Emprego das classes gramaticais. Sintaxe da oração e do período. Pontuação. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Pronome: emprego, formas de tratamento e 
colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
BRASIL, Constituição da República Federativa do Brasil. (dos direitos e deveres individuais e 
coletivos; dos direitos sociais; da seguridade social; da família, da criança, do adolescente, do 
idoso). 
BRASIL, Lei 8069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Atualizado com a 
Lei 12.010. 
BRASIL, LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS 
BRASIL, LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011. Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
BRASIL, LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo 
BRASIL, Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária, 2006. 

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

9.4. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos estão 
cientificados dos atos concernentes ao Processo Seletivo nos termos dispostos nos itens 9.1. a 9.4. 
deste Edital. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ouroeste, 09 de maio de 2014. 

        
Sebastião Geraldo da Silva  

Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2014  
MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 
(Um recurso por Folha) 
 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Recurso Administrativo – Edital de Seleção Pública nº 001/2014 – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OUROESTE/SP. 
 
(   ) Inscrições. 
(   ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(   ) Classificação. 
 
Nome: 
 
Nº. de Inscrição: 
 
Função: 
 
Nº. da questão 
recorrida: 

 Resposta do gabarito 
oficial: 

 Resposta do candidato:  

 
Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 
 
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
 
 
 

9.4. Não haverá avisos pelos correios dos atos do certame, presumindo-se que os candidatos estão 
cientificados dos atos concernentes ao Processo Seletivo nos termos dispostos nos itens 9.1. a 9.4. 
deste Edital. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Ouroeste, 09 de maio de 2014. 

        
Sebastião Geraldo da Silva  

Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2014  
MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 
(Um recurso por Folha) 
 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
 
Ref: Recurso Administrativo – Edital de Seleção Pública nº 001/2014 – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OUROESTE/SP. 
 
(   ) Inscrições. 
(   ) Gabarito Oficial - Revisão de Questões da Prova. 
(   ) Classificação. 
 
Nome: 
 
Nº. de Inscrição: 
 
Função: 
 
Nº. da questão 
recorrida: 

 Resposta do gabarito 
oficial: 

 Resposta do candidato:  

 
Fundamentação e argumentação lógica: 
 
 
 
 
 
 
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato: 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2014 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA 

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 
PROVA 

 
_________________, ______ de _______________ de 2014. 
 
À 
PERSONA CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
Ref: Solicitação de condições especiais para a realização da prova – Edital de Seleção Pública nº. 
01/2014 – PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE/SP. 
 
Nome: 
 
Nº. de Inscrição: 
 
Função: 
 
 
Descrição da deficiência: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Necessidade especial para a realização da prova: 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
_______________________________________________________________ 
(assinatura do candidato) 

 
Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, 

JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem Cronológica de 
Pagamentos, a saber:

Justificativa: proveniente de despesas com publicação de atos 
oficiais do município, aquisição de materiais de escritório, aquisição 
de peças e serviços para conserto de peruas Kombi da secretaria 
municipal de saúde e infra-estrutura, aquisição de vidros para reparos 
em veículo da secretaria municipal de infra-estrutura, locação de 
concentrador de oxigênio para atender pacientes do município, 
aquisição de pacotes de açúcar. 

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a presente 
alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 08 de maio de 2014.
Maria Regina Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
 
PHABRICA DE PRODUÇÕES SERV. PROP. 
PUBLIC. LTDA  

NF 15503 R$ 320,00 

AQUÁRIUS MAGAZINE FERNANDÓPOLIS 
LTDA ME 

NF 3433 R$ 49,18 

CALENTI & GONÇALVES 
FERNANDÓPOLIS LTDA ME 

NF 860-1476-1475-861 R$ 2.011,00 

EDER NEYSON BENTO ME NF 1577 R$ 310,00 
METALGÁS VOTP. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP 

NF 1031 R$ 7.037,00 

NUTRICIONALE COM. DE ALIMENTOS 
LTDA 

NF 161070 R$ 130,00 

 
Justificativa: proveniente de despesas com publicação de atos oficiais do município, aquisição de 
materiais de escritório, aquisição de peças e serviços para conserto de peruas Kombi da secretaria 
municipal de saúde e infra-estrutura, aquisição de vidros para reparos em veículo da secretaria 
municipal de infra-estrutura, locação de concentrador de oxigênio para atender pacientes do 
município, aquisição de pacotes de açúcar.  
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 
 
 
 
 Fernandópolis, 08 de maio de 2014. 
 Maria Regina Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
 



SEXTA-FEIRA, 09 DE MAIO DE 2014  | Geral  | C3

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS
01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

OFÍCIO Nº 010/204 - SMAJ
Fernandópolis, 11 de abril de 2014.

À
SÉRGIO EDUARDO CASSEANO ME
Rua João Pim, nº 160 - Distrito Empresarial II 
– Francisco Leão
Fernandópolis – SP
REF: Processo nº. 26.700/02 –  Doação de área.
Prezado Senhor
Servimo-nos do presente para comunicar Vossa Senhoria que 

verificando os autos do processo da empresa Sérgio Eduardo 
Casseano – ME, CNPJ 04.579.178/0001-90 observamos que houve 
um Termo de Acordo e Desistência da área medindo 2.354,92 m², 
em 13 de Dezembro de 2012, o qual renunciou aos direito do imóvel 
e incorporando o mesmo em definitivo ao patrimônio público 
municipal.                                                                                     

Portanto, NOTIFICAMOS esta empresa para desocupar o 
imóvel no prazo de 30 dias a contar do recebimento deste, estando 
sujeita as medidas judiciais cabíveis. 

Na certeza de contar com a devida compreensão de Vossa Senhoria, 
renovamos nossas cordiais saudações e votos de pleno êxito.

Atenciosamente
MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
Três publicações: 07, 08 e 09 de maio de 2014.

1º publicação: quarta-feira, 07 de maio de 2014.
2º publicação: quinta-feira, 08 de maio de 2014.
3º publicação: sexta-feira, 09 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 286/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 124/2013.	
Contratado: HOME CARE ENFMEDIC FERNANDÓPOLIS 

LTDA.
VALOR: R$ 18.700,00     ASSINATURA: 30/04/2014.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ATÉ 
DEZEMBRO DE 2014 JUNTO A ESTA MUNICIPALIDADE AOS 
PACIENTES: JUNIS, LUIS HENRIQUE E ALESSANDRA”. ATA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 070/13. Mod. Pregão Nº. 076/2013. 

Fernandópolis-SP, 08 de maio de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 292/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 028/2014.	
Contratado: ADIMARI VIAGENS E TURISMO LTDA - ME.
VALOR: R$ 3.240,00      ASSINATURA: 05/05/2014.
OBJETO: “LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE 

COLETIVO PARA O CRAS RECANTO DOS OITIS PARA 
TRANSPORTAR O GRUPO DE IDOSOS  (BRASITÂNIA E 
OUTONO FELIZ) ATÉ O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS E 
BROTAS EM PASSEIO SOCIOEDUCATIVO NO DIA 28/05/2014”. 
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2014. Mod. Pregão Nº. 
014/2014. 

Fernandópolis-SP, 08 de maio de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

Adriana Aparecida Vilela

Favor entrar em contato pelo telefone

procura

JAIRO TALARICO SOUZA
(11) 95170-2518

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2012

DISCIPLINA: INGLÊS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2014-SME

ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita do município de Fer-
nandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, CONVOCA os can-
didatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 
de Professores PEB-II – Disciplina: INGLÊS, nº 002/2012, a 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação, sita à rua 
Minas Gerais, 993, Centro, Fernandópolis-SP, às 09:00 horas 
do dia 14.05.2014 (Quarta-feira) para a sessão de atribuição de 
aulas como Função Atividade Docente e/ou Abertura de Porta-
ria, para substituições eventuais, em caráter temporário, confor-
me segue:

3 PUBLICAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
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ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita do município de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público de 
Professores PEB-II – Disciplina: INGLÊS, nº 002/2012, a comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação, sita à rua Minas Gerais, 993, Centro, Fernandópolis-SP, às 09:00 
horas do dia 14.05.2014 (Quarta-feira) para a sessão de atribuição de aulas como Função 
Atividade Docente e/ou Abertura de Portaria, para substituições eventuais, em caráter 
temporário, conforme segue: 
 
                    
Classif. NOME DOS CANDIDATOS R.G. 

49ª MARIA DO ROSÁRIO MACHADO 17.872.206 
50ª SUZE MARTINS CORADI 32.842.792-5 
51ª ELIANE REGIANE DE OLIVEIRA DE LIMA 304.330.791-3 
52ª EDINA FUZATI COSTA PUPIM 21.235.737-2 
53ª CÁSSIA EUGÊNIA NEVES DE SOUZA 41.363.643-4 
54ª KEYSA KATIERE GARCIA 47.431.967-2 
55ª ADALBERTO ALVES PIMENTA 30.988.771-9 
56ª CÁSSIA FERNANDA VITORINO C. MENIS 20.398.166-2 
57ª ELISÂNGELA SANTINA DA SILVA DUARTE 30.681.981-8 

 
 
 

Fernandópolis, 06 de maio de 2014. 
 
 

- ANA MARIA MATOSO BIM- 
Prefeita Municipal de Fernandópolis 

 

Fernandópolis, 06 de maio de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM-

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Duas publicações: 08 e 09 de maio de 2014.

1ª publicação: quinta-feira, 08 de maio de 2014.
2ª publicação: sexta-feira, 09 de maio de 2014.
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A empresa Macchione Projeto Construção e Pavimentação Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº49.654.395/0001-35, localizada a Rua 
Cuiaba nº458 - Sala 01 - Centro - Catanduva SP, COMUNICA 
que o funcionário ANTONIO DE MATOS CORADO SOUZA, 
portador do RG 42.609.747-6 e CPF nº 342.127.558-07, que exer-
ce a função de AJUDANTE GERAL, abandonou o emprego sem 
justificativas desde o dia 02/04/2014.

Três publicações: 08, 09 e 10 de maio de 2014.
1º publicação: quinta-feira, 08 de maio de 2014.
2º publicação: sexta-feira, 09 de maio de 2014.
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VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

EMPREGO
Procura-se empregado para trabalhar em chácara, no mu-
nicípio de Fernandópolis. Preferência para casal sem filhos. 
Os serviçosa serem executados são: limpeza de piscina, re-
sidência, quintal e ajardinamento. Exige referências. Interes-
sados entrar em contato pelo telefone (17) 99758-2188.

VENDE-SE
Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 293/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 119/2013.	
Contratado: WILSON PEREIRA DA SILVA – TACOS ME.
VALOR: R$ 10.784,28       ASSINATURA: 05/05/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENE QUE SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL COM PREVISÃO DE CONSUMO ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2014”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
078/13. Mod. Pregão Nº. 073/2013. 

Fernandópolis-SP, 08 de maio de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 294/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 119/2013.	
Contratado: RILL QUÍMICA LTDA - EPP.
VALOR: R$ 14.263,00                         ASSINATURA: 05/05/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENE QUE SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL COM PREVISÃO DE CONSUMO ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2014”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
076/13. Mod. Pregão Nº. 073/2013. 

Fernandópolis-SP, 08 de maio de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 295/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 119/2013.	
Contratado: G. S. JORGE JUNIOR - ME.
VALOR: R$ 7.951,62                         ASSINATURA: 05/05/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENE QUE SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL COM PREVISÃO DE CONSUMO ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2014”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
072/13. Mod. Pregão Nº. 073/2013. 

Fernandópolis-SP, 08 de maio de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

EXTRATO DE CONTRATO Nº.297/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 119/2013.	
Contratado: SPA – INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
VALOR: R$ 8.149,70                        ASSINATURA: 05/05/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENE QUE SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL COM PREVISÃO DE CONSUMO ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2014”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
077/13. Mod. Pregão Nº. 073/2013. 

Fernandópolis-SP, 08 de maio de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 271/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 177/2013.	
Contratado: ANA PAULA RIZZATTO-ME.
VALOR: R$ R$ 7.031,52           ASSINATURA: 25/04/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE LANCHES A SEREM UTILIZADOS 

NOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS DO CRAS VIDA NOVA COM PREVISÃO DE 
CONSUMO EM ATÉ 30 DE JUNHO DE 2014”. A CONTAR DA 
SOLICITAÇÃO OS GÊNEROS ALIMENTICIOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS. ATA Nº 003/2014

Fernandópolis-SP, 05 de maio de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM

DIRETOR DE SUPRIMENTOS
Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 285/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 025/2014.	
Contratado: METALGAS VOTUPORANGA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA-EPP.
 VALOR: R$ 4.086,00                ASSINATURA: 30/04/2014.
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE CONCENTRADOR DE OXIGENIO, PARA ATENDER 
PACIENTES DO MUNICIPIO, COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PARCELADAMENTE EM ATÉ 31 (TRINTA E UM) 
DE DEZEMBRO DE 2014” A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO CONTRATO, DIANTE DA SOLICITAÇÃO OS 
SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS EM ATÉ 05(CINCO) 
DIAS. ATA Nº 010/14. Mod. Pregão Nº. 013/2014. 

Fernandópolis-SP, 08 de maio de 2014.
 JOÃO PAULO PUPIM
Diretor De Suprimentos

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 296/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 119/2013.	
Contratado: PANNOLINI COMÉRCIO DE FRALDAS LTDA - ME.
VALOR: R$ 7.428,00                        ASSINATURA: 05/05/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

HIGIENE QUE SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL COM PREVISÃO DE CONSUMO ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2014”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
073/13. Mod. Pregão Nº. 073/2013. 

Fernandópolis-SP, 08 de maio de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.
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Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
S-10	 2008	 FLEX	 PRATA	 DUPLA COMPLETA	  R$ 38.500,00 
COROLLA	 2006	 GASOL	 PRETA	CO MPLETO AUTOMÁTICO+COURO	 R$ 29.500,00 
COROLLA	 2004	 GASOL	 PRETA	 AUTOMATICO SEG	  R$ 28.500,00 
FIESTA	 2013	 FLEX	 PRETA	 1.6 COMPLETO 4 PORTAS	  R$ 33.500,00 
FRONTIER	 2009	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA + COURO CAB DUPLA	  R$ 67.000,00 
L-200	 2008	 DIESEL	C INZA	 AUTOMÁTICA	  R$ 55.000,00 
AUDI	 2001	 GASOL	 PRETA	 TURBO	  R$ 18.500,00 
FIESTA	 2003	 GASOL	 PRATA	 2 PORTAS	  R$ 13.500,00 
F-1000	 1980	 DIESEL	 BEGE	 DUPLADA	  R$ 22.000,00 
PEUGEOT	 2007	 GASOL	 PRETA	S W 307	  R$ 28.500,00 
FIESTA	 1996	 GASOL	L ARANJA	CO MPLETO	  R$ 7.500,00 
CIVIC	 2008	 FLEX	C INZA	 AUTOMÁTICO	  R$ 39.000,00 
S-10	 2010	 FLEX	 PRETA	E XECUTIVA CAB DUPLA	  R$ 48.000,00 
S-10	 1996	 GASOL	 PRATA	 2 PORTAS - AR	  R$ 14.500,00 
S-10 BLAZER	 1998	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA + COURO 	  R$ 17.000,00 
ELANTRA	 2013	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 71.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 BRANCA	 ATTACK	  R$ 82.900,00 
PEUGEOT	 2003	 GASOL	 AZUL	 4 PORTAS COMPLETO-DIREÇAO	  R$ 11.900,00 
TOYOTA	 2008	 DIESEL	 PRATA	S RV AUTOMÁTICA	  R$ 88.000,00 
BMW	 2010	 GASOL	 PRATA	 320 AUTOMÁTICA	  R$ 82.000,00 
KOMBI	 1994	 GASOL	 BEGE		   R$ 10.000,00 

 

PREFEITURa MUNIcIPaL DE MacEDoNIa 
ESTADO DE SÃO PAULO 

cNPj 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 

EDITaL DE PUBLIcaÇÃo DE EXTRaTo DE coNTRaTo 
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94) 

 
   Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extrato 
de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pela Prefeitura  Municipal 
de Macedônia uma licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob o n.º 003/2014 
(Processo n.º 029/2014) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o 
contrato cujo extrato é o seguinte: 

EXTRaTo DE coNTRaTo: N.º 029/2014 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2014.  
PROCESSO N.º 029/2014. 
CONTRATANTE: PREFEITURa MUNIcIPaL (MUNIcIPIo DE MacEDÔNIa). 
CONTRATADA: KaIRÓS coNSTRUÇÕES E EMPREENDIMENToS FERNaNDÓPoLIS 
LTDa - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Fernandópolis, à 
Rua São Paulo, 1.726 – Centro – Ed. Marajó – 2º Andar - Sala 23  CNPJ. 
11.604.925/0001-68, IE: 304.141.998.112.  
OBJETO: ampliação da UBS desta Municipalidade - cf. convênio com Secretaria da 
Saúde no Programa Qualis UBS 2ª Fase e especificações no anexo I. 
VALOR: R$ 214.500,03 (duzentos e quatorze mil quinhentos reais e três centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Doze (12) meses. 
FORMA DE PAGAMENTO: coNDIcIoNaDa a LIBERaÇÃo DE NUMERÁRIo PELa 
SEcRÁRIa DE SaÚDE, de acordo com o cronograma físico financeiro, após a 
efetiva entrega das obras/serviços e recebimento do mesmo e vistoria do 
Engenheiro da Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: cento e oitenta (180) dias após emissão da ordem de serviços. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Maio de 2014. 

 Macedônia, 08 de Maio de 2014. 
 
 

________________________________ 
LUcILENE caBREIRa GaRcIa MaRSoLa 

-PREFEITA MUNICIPAL - 
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 Macedônia, 08 de Maio de 2014. 
 
 

________________________________ 
LUcILENE caBREIRa GaRcIa MaRSoLa 
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PREFEITURa MUNIcIPaL DE MacEDoNIa 
ESTADO DE SÃO PAULO 

cNPj 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 

EDITaL DE PUBLIcaÇÃo DE EXTRaTo DE coNTRaTo 
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94) 

 
   Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extrato 
de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pela Prefeitura  Municipal 
de Macedônia uma licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob o n.º 003/2014 
(Processo n.º 029/2014) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o 
contrato cujo extrato é o seguinte: 

EXTRaTo DE coNTRaTo: N.º 029/2014 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2014.  
PROCESSO N.º 029/2014. 
CONTRATANTE: PREFEITURa MUNIcIPaL (MUNIcIPIo DE MacEDÔNIa). 
CONTRATADA: KaIRÓS coNSTRUÇÕES E EMPREENDIMENToS FERNaNDÓPoLIS 
LTDa - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Fernandópolis, à 
Rua São Paulo, 1.726 – Centro – Ed. Marajó – 2º Andar - Sala 23  CNPJ. 
11.604.925/0001-68, IE: 304.141.998.112.  
OBJETO: ampliação da UBS desta Municipalidade - cf. convênio com Secretaria da 
Saúde no Programa Qualis UBS 2ª Fase e especificações no anexo I. 
VALOR: R$ 214.500,03 (duzentos e quatorze mil quinhentos reais e três centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Doze (12) meses. 
FORMA DE PAGAMENTO: coNDIcIoNaDa a LIBERaÇÃo DE NUMERÁRIo PELa 
SEcRÁRIa DE SaÚDE, de acordo com o cronograma físico financeiro, após a 
efetiva entrega das obras/serviços e recebimento do mesmo e vistoria do 
Engenheiro da Prefeitura Municipal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: cento e oitenta (180) dias após emissão da ordem de serviços. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Maio de 2014. 

 Macedônia, 08 de Maio de 2014. 
 
 

________________________________ 
LUcILENE caBREIRa GaRcIa MaRSoLa 

-PREFEITA MUNICIPAL - 
 
 
 

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RESUMIDO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2014
O Município de Meridiano torna público aos interessados a re-

alização do Pregão Presencial nº 021/2014, objeto do Processo nº 
042/2014.

Tipo: menor preço por lote
Objeto: Aquisição de produtos químicos para piscinas, com en-

tregas parceladas para atender as necessidades do Serviço Público 
Municipal. 

Entrega e abertura dos Envelopes: 23/05/2014 às 09h00m.
O Edital Completo e maiores informações serão fornecidos 

pelo Setor de Licitações do Município de Meridiano,  de 
segunda a sexta-feira, das 8h00m às 11h00m e das 13h00m às 
16h00m. 

Meridiano/SP, 09 de maio de 2014.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2014
PROCESSO Nº 035/2014
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de execução de 

destinação final dos Resíduos Sólidos Domiciliares do Município de 
Meridiano em aterro sanitário licenciado, localizado num raio de 30 
Km da sede do Município, que serão coletados e transportados até o 
aterro por veículos e pessoal do Município.

Homologo o parecer da Comissão Permanente de Licitações que 
julgou vencedora da Tomada de Preços Nº 003/2014 a empresa PRO-
POSTA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. Adjudicando-lhe o 
objeto desta Tomada de Preços no valor de R$ 77.760,00.

Meridiano/SP, 08 de maio de 2014.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação - sexta-feira, 09 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.304.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99758-2188.


